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PROJETO DE LEI 	/2013 

"Dispõe sobre a proibição de práticas 
experimentais didáticas, científicas, ou 
qualquer outro tipo de experimento que 
cause sofrimento em animais vivos 
(vivissecção)." 

REINA DO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. É vedada a realização de qualquer tipo de prática 
experimental seja ela didática, científica ou qualquer outro tipo de 
experimento em animais vivos, mais conhecida como vivissecção, que 
represente riscos e que cause qualquer tipo de sofrimento aos animais. 

Art. 2°. Entende-se que vivissecção é o ato de dissecar um 
animal vivo com o propósito de realizar estudos de natureza anatomo-
fisiológica. No seu sentido mais genérico, define-se como uma 
intervenção invasiva num organismo vivo, com motivações científico-
pedagógicas. 

Art. 3°. A infração desta Lei implica, além das sanções penais 
previstas na Lei Federal n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1988, art. 32, §§ 
1° e 2°: 
- Multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) por animal utilizado; 

II - Cassação da Licença de funcionamento do estabelecimento no caso 
de reincidência. 
PARÁGRAFO ÚNICO: o valor da multa prevista no Inciso I será 
reajustado anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, ou qualquer outro que venha a substituí-lo. 
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Art. 4°. O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias, 
contados do início da sua vigência. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da•ublicação. 

Sala das Sessões, 07 d •ro de 2013. 

MAURICIO BARONI ERN DINETTI 
Vereador — 	Governo 
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JUSTIFICATIVA 

A presente iniciativa tem por objetivo ressaltar a preocupação com os 
animais, seres dignos de direito e de respeito, de serem amparados por 
princípios éticos e morais que impeçam que sejam vistos e usados como 
objetos e principalmente impedir que empresas que utilizam desta 
prática continuem a fazer tal crueldade em nosso Município e que 
outras venham a se instalar em Indaiatuba por não ter algo que as 
impeça oficialmente. 
Na União Européia os testes em animais para cosméticos estão proibidos 
desde 2009 e a comercialização de produtos testados em animais está 
proibida desde março de 2013 e podemos perceber uma mobilização em 
vários países em defesa da não-utilização de animais em qualquer tipo 
de experimentos. 
A vivissecção não é uma vantagem para a humanidade, pois cria um 
falso senso de segurança. Como não duvidar da cientificidade da 
metodologia de um experimento, que testa benefícios de uma 
determinada droga para serem humanos em animais de outra espécie? 
"Se um pesquisador propusesse testar um medicamento para idosos 
utilizando como modelo moças de vinte anos; ou testar benefícios de 
uma determinada droga para minimizar os efeitos da menopausa em 
homens, certamente haveria um questionamento quanto à 
cientificidade da sua metodologia. Isso porque assume-se que moças 
não sejam modelos representativos da população de idosos e que 
rapazes não sejam o melhor modelo para o estudo de problemas 
pertinentes às mulheres. Se isso é lógico, e estamos tratando da 
mesma espécie, por que motivos aceitamos como científico que se 
teste drogas para idosos ou para mulheres em animais que sequer 
pertencem à mesma espécie?" 
É com este trecho do artigo "O modelo animal" de Sérgio Greif, biólogo 
em São Paulo, formado pela UNICAMP, Mestre em Alimentos e Nutrição, 
ativista pelos direitos dos animais e coautor do Livro "A verdadeira face 
da Experimentação Animal" e autor de "Alternativas ao Uso de Animais 
Vivos na Educação" que finalizo a justificativa desta propositura e 
solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação. 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos OS / 	/ 	sob n°  I b4(1-5  , tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n°  [ 45 6 /15,  com 0-  folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DE CRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DE SECRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara 	icipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

LUIZ 	 IRA 
ente 



EXMO.SR. PRESIDENTE: 

Trata-se de projeto de lei ordinária que "Dispõe sobre a proibição de práticas 
experimentais didáticas, científicas, ou qualquer outro tipo de experimento que 
cause sofrimento em animais vivos (vivissecção)", de autoria do nobre Vereador 
Maurício Baroni Bernardinetti. 

O Art. I° refere a proibição de vivissecção e uso de animais em práticas 
experimentais que provoquem sofrimento, no Município; o Art. 2° explica o que 
seria a vivissecção confere penalidades pecuniárias às instituições e 
estabelecimentos de ensino ou pesquisa científica; o Art. 3° confere penalidades 
pecuniárias às instituições e estabelecimentos de ensino ou pesquisa científica e o 
Art. 4° determina que o Executivo deverá regulamentar a Lei no prazo de 90 dias. 

Como bem elaborou o Dr. Claudinei José Gusmão Tardelli, assessor jurídico da 
cidade de Sorocaba/SP, em projeto de Lei análogo, "a matéria do projeto versa 
sobre proibição, no âmbito do território municipal, da vivissecção e uso de animais 
vivos em práticas experimentais que lhes provoquem sofrimento, estabelecendo 
punições pecuniárias às instituições e estabelecimentos de ensino ou pesquisa 
científica que infrinjam o comando legal. 

A respeito da competência concorrente dos entes políticos para legislar sobre 
a fauna, especificamente, estabelece a Constituição da República Federativa do 
Brasil, o que segue: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal  legislar concorrentemente sobre: 
I — (...); 
VI — florestas, caça, pesca, fauna,  conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 

proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
(...) 
§ 10  No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas 

gerais. 
§ 20  A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos 

Estados. 
§ 30  Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, 

para atender a suas peculiaridades. 
§ 40  A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 

contrário". 

No tocante aos Municípios, a competência legislativa está regulada no Art. 30, 
incs. I e II da Constituição Federal, podendo estas entidades político-administrativas 
estabelecer normas suplementares às normas federais e estaduais a respeito da 
fauna, no interesse local, a saber: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber." 
A respeito do tema estabelece o Art. 4°, incs. 1e II, da LOMS, que: 

"Art. 4° Compete ao Município: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber". 



Extrai-se da leitura dos dispositivos constitucionais e legais retrocitados que é 
da competência concorrente da União, dos Estados e ao Distrito Federal legislar 
sobre assuntos de interesse ambiental e proteção da fauna, cabendo ao Município 
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, no interesse local (Art. 
30 CF), aí incluída o estabelecimento de normas sobre proteção à fauna. 

Acentua JOSÉ NILO DE CASTRO acerca do assunto, o seguinte: "Portanto, quando 
um Município, através de lei - mesmo que se lhe reconheça conteúdo administrativo, em se 
tratando da competência comum, disciplinar esta matéria, fá-lo-á no exercício da competência 
comum, peculiarizando-lhe a ordenação pela compatibilidade local, em consideração a esta ou 
aquela vocação sua. Sobre o assunto cabe-lhe prover, a teor do artigo 23, VI, da CF, isto é, aqui, 
sobre meio ambiente, florestas, fauna e flora, em seu território 

Registre-se, por oportuno, os comentários constantes da obra 
"Responsabilidade Fiscal", com respeito às competências concorrentes previstas na 
Constituição da República, a saber: 

"Nada obstante, é preciso deixar bem clara essa posição sobre as competências concorrentes, 
no tocante ao Município. Ocorre que o emprego da expressão concorrente, quando se trata da 
competência legislativa municipal, não significa que ele (Município) esteja habilitado a dispor sobre 
todas as matérias concorrentes do artigo 24, simultânea ou concomitantemente com a União ou 
Estados. Não há simultaneidade nesse sentido. 

Em realidade, a competência concorrente primária (na sua acepção mais rigorosa) só foi 
partilhada entre a União e os Estados. De modo que, em termos tais, legislação concorrente o 
Município não tem. 

A legislação do Município, portanto, somente poderá se efetivar, nessa seara, após detectados 
os requisitos exigidos pela expressão no que couber, prevista no artigo transcrito (art. 30, II), para 
que seja viável tal legislação. É preciso que a legislação existente se mostre deficiente ou 
insuficiente, de modo a comportar a formação local. A presença, no caso, do requisito previsto no 
artigo 30, I (também da Carta Federal) é condição indispensável para a permanência do Município 
na legislação concorrente. Por outras palavras, presente deve estar o interesse local". Nota em 
rodapé da pág. 76: "Exemplificando: O Município pode ter interesse para tratar da proteção do 
patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico (art. 24, VII, da Constituição 
Federal). Presentes a possibilidade de suplementação da legislação federal e estadual (no que 
couber; art. 30, II) bem assim o interesse local (art. 30, I), a legislação é válida. De outro lado, não se 
vislumbra como possa o Município desfrutar de interesse para dispor normativamente sobre criação 
do juizado de pequenas causas ou procedimentos em matéria processual (ar. 24, incisos X e XI). 
Neste último exemplo, ausente estaria aquilo que chamamos de segundo pressuposto (o interesse 
local, vazado na regra prevista no artigo 30,I)''2. 

Sobre a matéria do projeto (fauna), estatui a Constituição da República, o seguinte: 

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 10  - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
I - 
(...) 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que  coloquem em risco 

(DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, pág. 185, Del Rey, 4a. edição). 
(Ed. Del Rey, dos autores Carlos Motta, Jorge Jacoby, Jair Santana e Léo Alves, p. 76). 



ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade."  (gn) — norma 
constitucional regulamentada pela Lei Federal no 11.794, de 8 de outubro de 2008. 

Sobre o assunto, a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências", no 
CAPITULO V-DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE-Seção I-Dos Crimes contra a Fauna, estabelece que 
são ilegais as experimentações em animais vivos, no caso de existirem recursos 
alternativos, dispondo o seu Art. 32, o seguinte: 

"Art. 32. 	Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos: Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 10  Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para 
fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos." 

Com relação ao processo de "vivissecção", ou seja, operação em animais vivos 
para estudo de sua anatomia para fins didáticos, essa matéria foi objeto de 
regulamentação pela Lei Federal no 11.794, de 8 de outubro de 2008 ("Regulamenta o inciso VII do § 10  
do Art. 225 da Constituição Federal, estabelecendo procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei n° 
6,638, de 8 de maio de 1979; e dá outras providências"), a qual estabeleceu critérios para a 
experimentos de animais vivos, em atividades de ensino e pesquisa científica, em 
todo o território nacional, bem como criou o "Conselho Nacional de Controle de Experimentação 
Animal — CONCEA", a quem compete, dentre outras funções, "formular e zelar pelo cumprimento 
das normas relativas à utilização humanitária de animais com finalidade de ensino e pesquisa científica", 
sujeitando os infratores às penalidades administrativas, sem prejuízo da 
responsabilidade penal, em caso de transgressão da referida Lei, conforme se 
observa dos dispositivos legais abaixo transcritos: 

"Art. 10  A criação e a utilização de animais em atividades de ensino e pesquisa científica, em todo o território 
nacional, obedece aos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 10  A utilização de animais em atividades educacionais fica restrita a: 
I — estabelecimentos de ensino superior; 
II — estabelecimentos de educação profissional técnica de nível médio da área biomédica. 
§ 20  São consideradas como atividades de pesquisa científica todas aquelas relacionadas com ciência 

básica, ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, produção e controle da qualidade de drogas, medicamentos, 
alimentos, imunobiológicos, instrumentos, ou quaisquer outros testados em animais, conforme definido em 
regulamento próprio. 

(.-.) 
Art. 30  Para as finalidades desta Lei entende-se por: 
I — ; 
(...) 
III — experimentos: procedimentos efetuados em animais vivos, visando à elucidação de fenônemos  

fisiológicos ou patológicos, mediante técnicas específicas e preestabelecidas;  (gn) 
IV — morte por meios humanitários: a morte de um animal em condições que envolvam, segundo as  

espécies um mínimo de sofrimento físico ou mental.  (gn) 
(...) 
Art. 40  Fica criado o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal — CONCEA. 
Art. 50  Compete ao CONCEA: 
I — formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à utilização humanitária de animais com 

finalidade de ensino e pesquisa científica; 
II — credenciar instituições para criação ou utilização de animais em ensino e pesquisa científica; 
III — monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas que substituam a utilização de animai 

ensino e pesquisa; 
IV — estabelecer e rever, periodicamente, as normas para uso e cuidados com animais para e 

pesquisa, em consonância com as convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário; 
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V — estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas para instalação e funcionamento de centros de 
criação, de biotérios e de laboratórios de experimentação animal, bem como sobre as condições de trabalho em 
tais instalações; 

VI — estabelecer e rever, periodicamente, normas para credenciamento de instituições que criem ou 
utilizem animais para ensino e pesquisa; 

VII — manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa realizados ou em andamento no 
País, assim como dos pesquisadores, a partir de informações remetidas pelas Comissões de Ética no Uso de 
Animais - CEUAs, de que trata o art. 8Q desta Lei; 

VIII — apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões das CEUAs; 
IX — elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, para aprovação, o seu regimento 

interno; 
X — assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades de ensino e pesquisa tratadas nesta Lei. 
(...) 
Art. 7Q O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia e integrado por: 

I — 1 (um) representante de cada órgão e entidade a seguir indicados: 
a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 
b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico — CNPq; 
c) Ministério da Educação; 
d) Ministério do Meio Ambiente; 
e) Ministério da Saúde; 
f) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
g) Conselho de Reitores das Universidades do Brasil — CRUB; 
h) Academia Brasileira de Ciências; 
i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 
j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 
I) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 
m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 
II — 2 (dois) representantes das sociedades protetoras de animais legalmente estabelecidas no País. 
§ 12  Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia será substituído, na Presidência 

do CONCEA, pelo Secretário-Executivo do respectivo Ministério, 
§ 22  O Presidente do CONCEA terá o voto de qualidade. 
§ 3Q Os membros do CONCEA não serão remunerados, sendo os serviços por eles prestados considerados, 

para todos os efeitos, de relevante serviço público. 
(...) 
Art. 8Q É condição indispensável para o credenciamento das instituições com atividades de ensino ou 

pesquisa com animais a constituição prévia de Comissões de Ética no Uso de Animais — CEUAs. 
Art. 9Q As CEUAs são integradas por: 
I — médicos veterinários e biólogos; 
II — docentes e pesquisadores na área específica; 
III — 1 (um) representante de sociedades protetoras de animais legalmente estabelecidas no País, na 

forma do Regulamento. 
(...) 
Art. 11. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia licenciar as atividades destinadas à criação de 

animais, ao ensino e à pesquisa científica de que trata esta Lei. 
(...) 
Art. 13. Qualquer instituição legalmente estabelecida em território nacional que crie ou utilize animais para 

ensino e pesquisa deverá requerer credenciamento no CONCEA, para uso de animais, desde que, previamente, crie 
a CEUA. 

Art. 14. O animal só poderá ser submetido às intervenções recomendadas nos protocolos dos 
experimentos que constituem a pesquisa ou programa de aprendizado quando, antes, durante e após o 
experimento, receber cuidados especiais, conforme estabelecido pelo CONCEA. 

§ 12  O animal será submetido a eutanásia, sob estrita obediência às prescrições pertinentes a cada 
espécie, conforme as diretrizes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sempre que, encerrado o experimento ou 
qualquer de suas fases, for tecnicamente recomendado aquele procedimento ou quando ocorrer in 
sofrimento. 

§ 2Q Excepcionalmente, quando os animais utilizados em experiências ou demonstrações não 



submetidos a eutanásia, poderão sair do biotério após a intervenção, ouvida a respectiva CEUA quanto aos 
critérios vigentes de segurança, desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades protetoras de animais 
devidamente legalizadas, que por eles queiram responsabilizar-se. 

§ 32  Sempre que possível, as práticas de ensino deverão ser fotografadas, filmadas ou gravadas, de forma 
a permitir sua reprodução para ilustração de práticas futuras, evitando-se a repetição desnecessária de 
procedimentos didáticos com animais. 

§ 42  O número de animais a serem utilizados para a execução de um projeto e o tempo de duração de 
cada experimento será o mínimo indispensável para produzir o resultado conclusivo, poupando-se, ao máximo, o 
animal de sofrimento. 

§ 52  Experimentos que possam causar dor ou angústia desenvolver-se-ão sob sedação, analgesia ou 
anestesia adequadas. 

§ 62  Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos processos relacionados à dor e à angústia exigem 
autorização específica da CEUA, em obediência a normas estabelecidas pelo CONCEA. 

§ 72  E vedado o uso de bloqueadores neuromusculares ou de relaxantes musculares em substituição a 
substâncias sedativas, analgésicas ou anestésicas. 

§ 82  É vedada a reutilização do mesmo animal depois de alcançado o objetivo principal do projeto de 
pesquisa. 

§ 92  Em programa de ensino, sempre que forem empregados procedimentos traumáticos, vários 
procedimentos poderão ser realizados num mesmo animal, desde que todos sejam executados durante a vigência 
de um único anestésico e que o animal seja sacrificado antes de recobrar a consciência. 

§ 10. Para a realização de trabalhos de criação e experimentação de animais em sistemas fechados, serão 
consideradas as condições e normas de segurança recomendadas pelos organismos internacionais aos quais o 
Brasil se vincula. 

Art. 15. O CONCEA, levando em conta a relação entre o nível de sofrimento para o animal e os resultados 
práticos que se esperam obter, poderá restringir ou proibir experimentos que importem em elevado grau de 
agressão. 

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de ensino será supervisionado por profissional de 
nível superior, graduado ou pós-graduado na área biomédica, vinculado a entidade de ensino ou pesquisa 
credenciada pelo CONCEA. 

Art. 17. As instituições que executem atividades reguladas por esta Lei estão sujeitas, em caso de 
transgressão às suas disposições e ao seu regulamento, às penalidades administrativas de: 

I — advertência; 
II — multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
III — interdição temporária; 
IV — suspensão de financiamentos provenientes de fontes oficiais de crédito e fomento científico; 
V — interdição definitiva. 
Parágrafo único. A interdição por prazo superior a 30 (trinta) dias somente poderá ser determinada em 

ato do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, ouvido o CONCEA. 
Art. 18. Qualquer pessoa que execute de forma indevida atividades reguladas por esta Lei ou participe de 

procedimentos não autorizados pelo CONCEA será passível das seguintes penalidades administrativas: 
I — advertência; 
II — multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
III — suspensão temporária; 
IV — interdição definitiva para o exercício da atividade regulada nesta Lei. 
Art. 19. As penalidades previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas de acordo com a gravidade 

da infração, os danos que dela provierem, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do 
infrator. 

Art. 20. As sanções previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas pelo CONCEA, sem prejuízo de 
correspondente responsabilidade penal. 

Art. 21. A fiscalização das atividades reguladas por esta Lei fica a cargo dos órgãos dos Ministérios da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde, da Educação, da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, na 
respectivas áreas de competência. 

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem animais para ensino ou pesquisa existentes no País an 
data de vigência desta Lei deverão: 

I — criar a CEUA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após a regulamentação referida no art. 
Lei; 



II - compatibilizar suas instalações físicas, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da entrada em 
vigor das normas estabelecidas pelo CONCEA, com base no inciso V do caput do art. 52  desta Lei." 

Do exame dos dispositivos constitucionais retrocitados, o Município, a 
pretexto de suplementar a legislação federal de regência que regulamentou a 
Constituição Federal no que concerne à utilização de animais vivos para estudos 
científicos, não pode editar lei "suplementar" sobre o assunto com o objetivo de 
proibir a vivissecção, contrariando a Lei editada pela União, que dispôs sobre 
normas gerais sobre a matéria (Lei n° 11.794/08),  no exercício de sua competência 
legislativa concorrente prevista no Art. 23, inc. VI, e §§ 10  a 40, da Constituição Federal. 

É de se ressaltar que "A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da 
lei estadual, no que lhe for contrário" (§40, Art. 24, CF), aplicando-se o mesmo princípio com 
relação à suspensão da eficácia de lei municipal que contrarie lei federal de 
regência, haja vista que: 1) inexistente no caso peculiaridade ou interesse local a 
justificar eventual suplementação da legislação federal; 2) inexistência de 
competência legislativa concorrente do Município sobre a matéria; e 3) lei 
municipal não pode contrariar norma de nível hierárquico superior disciplinadora 
da matéria." 

Opina-se pela inconstitucionalidade material da propositura, por violação ao 
Art. 24, inc. VI, da Constituição Federal, que estabelece a competência legislativa concorrente 
da União e outros entes políticos que elenca para dispor sobre a matéria objeto do 
projeto, excluindo o Município. 

É o parecer. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 11.794. DE 8 DE OUTUBRO DE 2008. 

Mensagem de veto 

Regulamenta o inciso VII do § 12  do art. 225 da 
Constituição Federal, estabelecendo procedimentos 
para o uso científico de animais; revoga a Lei n2  
6.638, de 8 de maio de 1979; e dá outras 
providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12  A criação e a utilização de animais em atividades de ensino e pesquisa cientifica, em todo o 
território nacional, obedece aos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 12  A utilização de animais em atividades educacionais fica restrita a: 

I — estabelecimentos de ensino superior; 

II — estabelecimentos de educação profissional técnica de nível médio da área biomédica. 

§ 22  São consideradas como atividades de pesquisa científica todas aquelas relacionadas com 
ciência básica, ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, produção e controle da qualidade de 
drogas, medicamentos, alimentos, imunobiológicos, instrumentos, ou quaisquer outros testados em 
animais, conforme definido em regulamento próprio. 

§ 32  Não são consideradas como atividades de pesquisa as práticas zootécnicas relacionadas à 
agropecuária. 

Art. 22  O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das espécies classificadas como filo Chordata, 
subfilo Vertebrata, observada a legislação ambiental. 

Art. 32  Para as finalidades desta Lei entende-se por: 

I — filo Chordata: animais que possuem, como características exclusivas, ao menos na fase 
embrionária, a presença de notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso dorsal único; 

II — subfilo Vertebrata: animais cordados que têm, como características exclusivas, um encéfalo 
grande encerrado numa caixa craniana e uma coluna vertebral; 

III — experimentos: procedimentos efetuados em animais vivos, visando à elucidação de fenônemos 
fisiológicos ou patológicos, mediante técnicas específicas e preestabelecidas; 

IV — morte por meios humanitários: a morte de um animal em condições que envolvam, segundo as 
espécies, um mínimo de sofrimento físico ou mental. 

Parágrafo único. Não se considera experimento: 

I — a profilaxia e o tratamento veterinário do animal que deles necessite; 

II — o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou a aplicação de outro método com finalidade de 
identificação do animal, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea ou dano passageiro; 

III — as intervenções não-experimentais relacionadas às práticas agropecuárias. 
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CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE 

EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL — CONCEA 

Art. 42  Fica criado o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal — CONCEA. 

Art. 52  Compete ao CONCEA: 

I — formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à utilização humanitária de animais com 
finalidade de ensino e pesquisa científica; 

II — credenciar instituições para criação ou utilização de animais em ensino e pesquisa científica; 

III — monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas que substituam a utilização de animais 
em ensino e pesquisa; 

IV — estabelecer e rever, periodicamente, as normas para uso e cuidados com animais para ensino e 
pesquisa, em consonância com as convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário; 

V — estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas para instalação e funcionamento de 
centros de criação, de biotérios e de laboratórios de experimentação animal, bem como sobre as 
condições de trabalho em tais instalações; 

VI — estabelecer e rever, periodicamente, normas para credenciamento de instituições que criem ou 
utilizem animais para ensino e pesquisa; 

VII — manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa realizados ou em 
andamento no País, assim como dos pesquisadores, a partir de informações remetidas pelas Comissões 
de Ética no Uso de Animais - CEUAs, de que trata o art. 82  desta Lei; 

VIII — apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões das CEUAs; 

IX — elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, para aprovação, o seu 
regimento interno; 

X — assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades de ensino e pesquisa tratadas nesta Lei. 

Art. 6-2  O CONCEA é constituído por: 

I — Plenário; 

II — Câmaras Permanentes e Temporárias; 

III — Secretaria-Executiva. 

§ 12  As Câmaras Permanentes e Temporárias do CONCEA serão definidas no regimento interno. 

§ 22  A Secretaria-Executiva é responsável pelo expediente do CONCEA e terá o apoio 
administrativo do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 32  O CONCEA poderá valer-se de consultores ad hoc de reconhecida competência técnica e 
cientifica, para instruir quaisquer processos de sua pauta de trabalhos. 

Art. 72  O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia e integrado por: 

I — 1 (um) representante de cada órgão e entidade a seguir indicados: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico — CNPq; 

c) Ministério da Educação; 

d) Ministério do Meio Ambiente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/1ei/111794.htm 	 12/11/2013 



L11794 	 Página 3 de 6 

e) Ministério da Saúde; 

f) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

g) Conselho de Reitores das Universidades do Brasil — CRUB; 

h) Academia Brasileira de Ciências; 

i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 

I) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 

m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 

II — 2 (dois) representantes das sociedades protetoras de animais legalmente estabelecidas no País. 

§ 12  Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia será substituído, na 
Presidência do CONCEA, pelo Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 

§ 22  O Presidente do CONCEA terá o voto de qualidade. 

§ 32  Os membros do CONCEA não serão remunerados, sendo os serviços por eles prestados 
considerados, para todos os efeitos, de relevante serviço público. 

CAPITULO III 

DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS — CEUAs 

Art. 82  É condição indispensável para o credenciamento das instituições com atividades de ensino 
ou pesquisa com animais a constituição prévia de Comissões de Ética no Uso de Animais — CEUAs. 

Art. 92  As CEUAs são integradas por: 

I — médicos veterinários e biólogos; 

II — docentes e pesquisadores na área específica; 

III — 1 (um) representante de sociedades protetoras de animais legalmente estabelecidas no País, na 
forma do Regulamento. 

Art. 10. Compete às CEUAs: 

I — cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o disposto nesta Lei e nas demais normas 
aplicáveis à utilização de animais para ensino e pesquisa, especialmente nas resoluções do CONCEA; 

II — examinar previamente os procedimentos de ensino e pesquisa a serem realizados na instituição 
à qual esteja vinculada, para determinar sua compatibilidade com a legislação aplicável; 

III — manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa realizados, ou em 
andamento, na instituição, enviando cópia ao CONCEA; 

IV — manter cadastro dos pesquisadores que realizem procedimentos de ensino e pesquisa, 
enviando cópia ao CONCEA; 

V — expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados que se fizerem necessários perante órgãos 
de financiamento de pesquisa, periódicos científicos ou outros; 

VI — notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades sanitárias a ocorrência de qualquer 
acidente com os animais nas instituições credenciadas, fornecendo informações que permitam ações 
saneadoras. 

§ 1° Constatado qualquer procedimento em descumprimento às disposições desta Lei na execução 
de atividade de ensino e pesquisa, a respectiva CEUA determinará a paralisação de sua execução, até 
que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/1ei/11  1 794.htm 	 12/11/2013 



L11794 	 Página 4 de 6 

§ 22  Quando se configurar a hipótese prevista no § 12  deste artigo, a omissão da CEUA acarretará 
sanções à instituição, nos termos dos arts. 17 e 20 desta Lei.  

§ 39  Das decisões proferidas pelas CEUAs cabe recurso, sem efeito suspensivo, ao CONCEA. 

§ 42  Os membros das CEUAs responderão pelos prejuízos que, por dolo, causarem às pesquisas 
em andamento. 

§ 52  Os membros das CEUAs estão obrigados a resguardar o segredo industrial, sob pena de 
responsabilidade. 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS PARA ENSINO E 

PESQUISA CIENTÍFICA 

Art. 11. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia licenciar as atividades destinadas à criação 
de animais, ao ensino e à pesquisa científica de que trata esta Lei. 

§ 12  (VETADO) 

§ 22  (VETADO)  

§ 39  (VETADO) 

Art. 12. A criação ou a utilização de animais para pesquisa ficam restritas, exclusivamente, às 
instituições credenciadas no CONCEA. 

Art. 13. Qualquer instituição legalmente estabelecida em território nacional que crie ou utilize 
animais para ensino e pesquisa deverá requerer credenciamento no CONCEA, para uso de animais, 
desde que, previamente, crie a CEUA. 

§ 12  A critério da instituição e mediante autorização do CONCEA, é admitida a criação de mais de 
uma CEUA por instituição. 

§ 22  Na hipótese prevista no § 12  deste artigo, cada CEUA definirá os laboratórios de 
experimentação animal, biotérios e centros de criação sob seu controle. 

Art. 14. O animal só poderá ser submetido às intervenções recomendadas nos protocolos dos 
experimentos que constituem a pesquisa ou programa de aprendizado quando, antes, durante e após o 
experimento, receber cuidados especiais, conforme estabelecido pelo CONCEA. 

§ 12  O animal será submetido a eutanásia, sob estrita obediência às prescrições pertinentes a cada 
espécie, conforme as diretrizes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sempre que, encerrado o 
experimento ou em qualquer de suas fases, for tecnicamente recomendado aquele procedimento ou 
quando ocorrer intenso sofrimento. 

§ 22  Excepcionalmente, quando os animais utilizados em experiências ou demonstrações não forem 
submetidos a eutanásia, poderão sair do biotério após a intervenção, ouvida a respectiva CEUA quanto 
aos critérios vigentes de segurança, desde que destinados a pessoas idõneas ou entidades protetoras de 
animais devidamente legalizadas, que por eles queiram responsabilizar-se. 

§ 32  Sempre que possível, as práticas de ensino deverão ser fotografadas, filmadas ou gravadas, de 
forma a permitir sua reprodução para ilustração de práticas futuras, evitando-se a repetição desnecessária 
de procedimentos didáticos com animais. 

§ 42  O número de animais a serem utilizados para a execução de um projeto e o tempo de duração 
de cada experimento será o mínimo indispensável para produzir o resultado conclusivo, poupando-se, ao 
máximo, o animal de sofrimento. 

§ 52  Experimentos que possam causar dor ou angústia desenvolver-se-ão sob sedação, analgesia 
ou anestesia adequadas. 
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§ 62  Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos processos relacionados à dor e à angústia 
exigem autorização específica da CEUA, em obediência a normas estabelecidas pelo CONCEA. 

§ 72  É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares ou de relaxantes musculares em 
substituição a substâncias sedativas, analgésicas ou anestésicas. 

§ 82  É vedada a reutilização do mesmo animal depois de alcançado o objetivo principal do projeto 
de pesquisa. 

§ 92  Em programa de ensino, sempre que forem empregados procedimentos traumáticos, vários 
procedimentos poderão ser realizados num mesmo animal, desde que todos sejam executados durante a 
vigência de um único anestésico e que o animal seja sacrificado antes de recobrar a consciência. 

§ 10. Para a realização de trabalhos de criação e experimentação de animais em sistemas 
fechados, serão consideradas as condições e normas de segurança recomendadas pelos organismos 
internacionais aos quais o Brasil se vincula. 

Art. 15. O CONCEA, levando em conta a relação entre o nível de sofrimento para o animal e os 
resultados práticos que se esperam obter, poderá restringir ou proibir experimentos que importem em 
elevado grau de agressão. 

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de ensino será supervisionado por 
profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na área biomédica, vinculado a entidade de 
ensino ou pesquisa credenciada pelo CONCEA. 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 17. As instituições que executem atividades reguladas por esta Lei estão sujeitas, em caso de 
transgressão às suas disposições e ao seu regulamento, às penalidades administrativas de: 

I — advertência; 

II — multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

III — interdição temporária; 

IV — suspensão de financiamentos provenientes de fontes oficiais de crédito e fomento científico; 

V — interdição definitiva. 

Parágrafo único. A interdição por prazo superior a 30 (trinta) dias somente poderá ser determinada 
em ato do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, ouvido o CONCEA. 

Art. 18. Qualquer pessoa que execute de forma indevida atividades reguladas por esta Lei ou 
participe de procedimentos não autorizados pelo CONCEA será passível das seguintes penalidades 
administrativas: 

I — advertência; 

II — multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

III — suspensão temporária; 

IV — interdição definitiva para o exercício da atividade regulada nesta Lei. 

Art. 19. As penalidades previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas de acordo com a 
gravidade da infração, os danos que dela provierem, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes do infrator. 

Art. 20. As sanções previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas pelo CONCEA, sem 
prejuízo de correspondente responsabilidade penal. 
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Art. 21. A fiscalização das atividades reguladas por esta Lei fica a cargo dos órgãos dos Ministérios 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde, da Educação, da Ciência e Tecnologia e do Meio 
Ambiente, nas respectivas áreas de competência. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem animais para ensino ou pesquisa existentes no País 
antes da data de vigência desta Lei deverão: 

I — criar a CEUA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após a regulamentação referida no art. 25 
desta Lei; 

II — compatibilizar suas instalações físicas, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da entrada 
em vigor das normas estabelecidas pelo CONCEA, com base no inciso V do caput do art. 52  desta Lei. 

Art. 23. O CONCEA, mediante resolução, recomendará às agências de amparo e fomento à 
pesquisa científica o indeferimento de projetos por qualquer dos seguintes motivos: 

I — que estejam sendo realizados sem a aprovação da CEUA; 

II — cuja realização tenha sido suspensa pela CEUA. 

Art. 24. Os recursos orçamentários necessários ao funcionamento do CONCEA serão previstos nas 
dotações do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Art. 25. Esta Lei será regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 27. Revoga-se a Lei n°  6.638, de 8 de maio de 1979.  

Brasília, 8 de outubro de 2008; 1872  da Independência e 1202  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Reinhold Stephanes 
José Gomes Temporão 
Miguel Jorge 
Luiz Antonio Rodrigues Elias 
Carlos Minc 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.10.2008 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi RETIRADO, a pedido do autor, aos 
jt /% /  5,  sendo após juntado, numerado e rubricado, procedendo à 

respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta repartição, bem 
como o arquivamento do mesmo, com  70 	folhas. 

Câmara Municipal de lndaiatuba, aos  7 C{ /  o / / 	 . 

José Leandro 	ido dos Santos 
Assistente de De-  artamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  2 .  10/ 102-4)17  . 

Inácia Mana Iacella 
Diretora de S cretaria 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20

